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Estudo Técnico Preliminar 41/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.0001606/2025-10

2. Descrição da necessidade

Objetiva-se a compra de Gêneros Alimentícios (café, chá, Açúcar, biscoito e leite), visando suprir demandas de diversos setores
do Instituto Federal de Sergipe.

A aquisição de café, chá, açúcar, biscoito e leite pelo IFS, justifica-se pela necessidade de reposição destes itens no almoxarifado 
da instituição e para a melhoria contínua da qualidade de vida no trabalho e bom funcionamento das atividades de seus
funcionários e visitantes. 

Ademais, a aquisição desses produtos é uma prática comum em muitas organizações e pode ser uma parte fundamental dos
serviços de apoio e infraestrutura que garantem a eficiência operacional.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DADM/PROAD ALEXANDRE DINIZ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os materiais objeto desta contratação, são comuns, de consumo, encontrados facilmente no mercado, sendo que a contratação
deverá ocorrer mediante processo de licitação, para atender às necessidades de suprimento do IFS. 

O objeto licitatório é de natureza comum pois, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21, os bens e serviços comuns são
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado e o objeto está de acordo com essas características.

As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo de Referência. 

Para maior acerto na aquisição do produto será exigido que o café possua nota de qualidade igual ou superior 5,5 pontos, cujo
laudo de classificação de café seja emitido pela ABIC ou atenda à Portaria  nº 570 de 09 de maio de 2022. O prazo de validade
mínimo deverá ser de 10 meses, a partir do recebimento do material, deverá se torrado e moído, composto de blend arábica e
conilon.

 

Demais requisitos: 

A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da
ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos (
RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com
liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº
9.832/1999); 
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Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 239, de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para os insumos a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores e de marcas existentes no mercado nacional, que
oferecem produtos dentro das especificações solicitadas. Diante disso, a opção mais vantajosa e econômica para contratação
desses itens é a que apresente maior oferta na disputa de fornecedores. Sendo assim, para adquirir o bem com as características
necessárias e desejadas pelo IFS, o Pregão eletrônico tipo Registro de Preço, será a modalidade selecionada como a mais viável,
tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar em obrigatoriedade
de contratação da quantidade total. 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Diante das soluções analisadas a que se melhor se adequa às necessidades do IFS é a aquisição através do Registro de Preço, com
validade de 12 meses, comprando a administração a quantidade necessária para atender sua  demanda com as características
consideradas relevantes pelo IFS.

O material objeto da eventual aquisição deve ser entregue no prazo de 15 dias após a notificação do empenho ao fornecedor, no
endereço indicado no Edital, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificação  técnica  e requisitos de
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT e seus adendos.

Cumpre salientar que optou-se por não utilizar o catálogo de padronização, em virtude da utilização de especificações mais
amplas que a do catálogo. Assim, o catálogo eletrônico de padronização não atende ao objeto desta contratação, que é a aquisição
de vários itens de gêneros alimentícios para o Instituto Federal de Sergipe, visto que o mesmo disponibiliza somente café e
açúcar.

Para o fornecimento dos produtos solicitados, a empresa deverá: Aguardar a solicitação do pedido feito pelo requisitante do
Instituto por meio de e-mail.

Entregar os produtos rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos estipulados;

Acompanhar as solicitações de entrega, visto que, não deverá ser entregue nenhum gênero alimentício para o Instituto sem
solicitação prévia do setor requisitante;

Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Reitoria ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o
acompanhamento da fiscalização do Instituto;

Não deverá ser entregue nenhum gênero alimentício com o prazo de validade vencido para o Instituto.

Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos;

Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual, tendo como base as demandas registradas no sistema
interno do Almoxarifado e também no Planejamento anual de compras das Unidades.

A seleção do material a ser adquirido, suas quantidades, bem como a sua descrição, ficaram a cargo do Almoxarifado por meio
de planejamento prévio feito via Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC.

Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO

CATMAT 
/ SIPAC

QTD
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

1 CAFÉ, A VÁCUO, 
250G. 

Café puro, torrado, 
moído , forte e 
encorpado.
Acondicionado em 
pacote aluminizado, 
íntegro,
resistente, vedado 
hermeticamente a 
vácuo e limpo.

Café em pó, tipo 
SUPERIOR, pacotes 
com 250g, com 
Qualidade Global 
(Nível Mínimo de 
Qualidade - NMQ) 
entre 6,0 a 7,2 pontos, 
na Escala Sensorial 
do Café (SUPERIOR), 
tolerância de, no 
máximo, 1% de 
matéria estranha, 
sedimento e impureza. 
O produto deverá 
apresentar Certificado 
de Qualidade 
fornecido por 
laboratórios 
credenciados pela 
Rede Brasileira de 
Laboratórios 
Analíticos de Saúde – 
REBLAS, habilitados 
pela ANVISA e MAPA, 
e/ou Selo de Pureza e 
Qualidade ABIC, 
fornecido pela 
Associação Brasileira 
da Indústria de Café – 
ABIC, e/ou Laudo 
emitido por instituto 

463590 Pacote de 250 
gramas

 

 

1.000 R$29,50 R$ 29.500,00
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especializado, 
credenciado pela 
ABIC no Programa de 
Qualidade do Café - 
PQC. O produto deve 
apresentar validade 
mínima de 18 meses 
estampada no rótulo 
da embalagem e 
apresentar o mínimo 
de 15 meses de vida 
útil, na data do 
recebimento. Deverá 
também apresentar 
diretamente impresso 
na embalagem os 
dados de fabricação e

2
 tipo Açúcar,

cristalizado, cor 
branca, origem 
vegetal, sacarose de 
cana-de- açúcar, 
aspecto granuloso fino 
a médio, 1ª qualidade, 
isento de matéria 
terrosa, livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos, peneirada, 
livre de sujidades, 

PRAZO DE 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 18 
(dezoito) MESES DA 
DATA DA ENTREGA. 

Pacote com 1 kg. 

Embalagem plástica, 
transparente, 
resistente com solda 
reforçada e íntegra, 
deve constar data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
18 (dezoito) meses da 
data da entrega. 

Rotulagem de acordo 
com as normas da 
ANVISA Quantidade 
mínima por pedido: 
1.000 unidades. 
Produto(s) de 
referência: União, 
Sonora ou similar

353155 Pacote de 1 kg 300 R$ 4,25 1.275,00

3 caixa Chá de boldo 
contendo 10 
saquinhos com 10 g do
produto e embalados 

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 3,50 R$ 350,00
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um a um contendo 
identificação
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade. 

4 caixa Chá de hortelã 
contendo 10 
saquinhos com 10 g
do produto e 
embalados um a um 
contendo
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de
validade.

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 4,99 R$ 499,00

5  Chá de erva-doce
caixa contendo 10 
saquinhos com 10 g
do produto e 
embalados um a um 
contendo
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de
validade.

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 4,30 R$ 430,00

6 Biscoito doce, tipo 
amanteigado sabor 
chocolate, formato 
redondo. Embalagem: 3 
Pacotes com 280g. 
COLESTEROL 0mg 
(zero); GORDURA 
TRANS 0mg (zero); - 
Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal 
(soja*, palma), amido de 
milho, açúcar invertido, 
cacau em pó, sal, corante 
natural caramelo (ins 
150a), fermentos 
químicos bicarbonato de 
amônio (ins 503ii) e 
bicarbonato de sódio (ins 
500ii), acidulante ácido 
láctico (ins 270), 
emulsificantes lecitina de 
soja (ins 322), 
melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio 
(ins 223), aromatizante. 
Marca: VITARELLA 
TRELOSO

233107 Pacotes com 280g 300 R$ 7,69 R$ 2.307,00

7 Biscoito doce, tipo 
rosquinha, ao leite, 
textura crocante. 
Embalagem de 300 
gramas. GORDURA 
TRANS 0mg (zero). 
Ingredientes: Farinha de 

402544 Embalagem com 
300g

300 R$ 4,49 R$ 1.347,00
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trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, 
açúcar líquido invertido, 
sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de 
sódio, aromatizante e 
emulsificante lecitina de 
soja. Marca: FABISE 
SEM LACTOSE

8  Leite em pó integral,
instantâneo, 
enriquecido com
vitaminas e minerais. 
Embalados em 
pacotes de 1 kg.

446019 Pacote de 1 kg 100 R$ 59,00 R$ 5.900,00

           

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 41.608,00

O custo estimado da contratação é de R$ ,  (quarenta e um mil seiscentos e oito reais).41.608 00

 

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO

CATMAT 
/ SIPAC

QTD
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

1 CAFÉ, A VÁCUO, 
250G. 

Café puro, torrado, 
moído , forte e 
encorpado.
Acondicionado em 
pacote aluminizado, 
íntegro,
resistente, vedado 
hermeticamente a 
vácuo e limpo.

Café em pó, tipo 
SUPERIOR, pacotes 
com 250g, com 
Qualidade Global 
(Nível Mínimo de 
Qualidade - NMQ) 
entre 6,0 a 7,2 pontos, 
na Escala Sensorial 
do Café (SUPERIOR), 
tolerância de, no 
máximo, 1% de 
matéria estranha, 
sedimento e 

463590 Pacote de 250 
gramas

 

 

1.000 R$29,50 R$ 29.500,00
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impureza. O produto 
deverá apresentar 
Certificado de 
Qualidade fornecido 
por laboratórios 
credenciados pela 
Rede Brasileira de 
Laboratórios 
Analíticos de Saúde – 
REBLAS, habilitados 
pela ANVISA e 
MAPA, e/ou Selo de 
Pureza e Qualidade 
ABIC, fornecido pela 
Associação Brasileira 
da Indústria de Café – 
ABIC, e/ou Laudo 
emitido por instituto 
especializado, 
credenciado pela 
ABIC no Programa de 
Qualidade do Café - 
PQC. O produto deve 
apresentar validade 
mínima de 18 meses 
estampada no rótulo 
da embalagem e 
apresentar o mínimo 
de 15 meses de vida 
útil, na data do 
recebimento. Deverá 
também apresentar 
diretamente impresso 
na embalagem os 
dados de fabricação e

2
 tipo Açúcar,

cristalizado, cor 
branca, origem 
vegetal, sacarose de 
cana-de- açúcar, 
aspecto granuloso 
fino a médio, 1ª 
qualidade, isento de 
matéria terrosa, livre 
de umidade e 
fragmentos estranhos, 
peneirada, livre de 
sujidades, 

PRAZO DE 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 18 
(dezoito) MESES DA 
DATA DA ENTREGA. 

Pacote com 1 kg. 

Embalagem plástica, 
transparente, 
resistente com solda 
reforçada e íntegra, 

353155 Pacote de 1 kg 300 R$ 4,25 1.275,00
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deve constar data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
18 (dezoito) meses da 
data da entrega. 

Rotulagem de acordo 
com as normas da 
ANVISA Quantidade 
mínima por pedido: 
1.000 unidades. 
Produto(s) de 
referência: União, 
Sonora ou similar

3 caixa Chá de boldo 
contendo 10 
saquinhos com 10 g 
do
produto e embalados 
um a um contendo 
identificação
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade. 

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 3,50 R$ 350,00

4 caixa Chá de hortelã 
contendo 10 
saquinhos com 10 g
do produto e 
embalados um a um 
contendo
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de
validade.

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 4,99 R$ 499,00

5  Chá de erva-doce
caixa contendo 10 
saquinhos com 10 g
do produto e 
embalados um a um 
contendo
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de
validade.

236613  Caixa com 10 
saquinho

100 R$ 4,30 R$ 430,00

7 Biscoito doce, tipo 
amanteigado sabor 
chocolate, formato 
redondo. Embalagem: 3 
Pacotes com 280g. 
COLESTEROL 0mg 
(zero); GORDURA 
TRANS 0mg (zero); - 
Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal 
(soja*, palma), amido de 
milho, açúcar invertido, 
cacau em pó, sal, corante 
natural caramelo (ins 

233107 Pacotes com 280g 300 R$ 7,69 R$ 2.307,00
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150a), fermentos 
químicos bicarbonato de 
amônio (ins 503ii) e 
bicarbonato de sódio (ins 
500ii), acidulante ácido 
láctico (ins 270), 
emulsificantes lecitina 
de soja (ins 322), 
melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio 
(ins 223), aromatizante.

8 Biscoito doce, tipo 
rosquinha, ao leite, 
textura crocante. 
Embalagem de 300 
gramas. GORDURA 
TRANS 0mg (zero). 
Ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, 
açúcar líquido invertido, 
sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de 
sódio, aromatizante e 
emulsificante lecitina de 
soja. Marca: FABISE 
SEM LACTOSE

402544 Embalagem com 
300g

300 R$ 4,49 R$ 1.347,00

6  Leite em pó integral,
instantâneo, 
enriquecido com
vitaminas e minerais. 
Embalados em 
pacotes de 1 kg.

446019 Pacote de 1 kg 100 R$ 59,00 R$ 5.900,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação dar-se-á por itens, onde cada item corresponderá à totalidade da contratação e, por constar que cada item não tem
valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, auxilia no apoio às atividades desenvolvidas pelo
IFS, contribuindo no cumprimento da missão institucional de graduação, pesquisa, extensão e atendimento ao interesse público,
de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional ( PDI)  .
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando atender às 
necessidades das Unidades da Reitoria do IFS, além de usufruir dos benefícios do consumo de café já relatados na  Descrição da 
necessidade deste ETP.

13. Providências a serem Adotadas

Não são previstas providências necessárias a contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não reconhecemos nenhum impacto ambiental oriundo da contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Em face do exposto acima, esta Equipe de Planejamento conclui pela viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 22/07/2025 às 15:52:55.

 

 

 

 

 

 

ANCILLA MIRIAM CARVALHO SANTANA
Pregoeiro

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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